LEI N.º 627/80

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, RECEITAS ADVINHAS DE CONVÊNIO E AUXÍLIO DO ESTADO.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Especial de Cr$ 570.000,00 (Quinhentos e Setenta  Mil Cruzeiros), no elemento 9000/066 – Reserva de Contingência do Orçamento corrente. 

Art. 2º - O Crédito Suplementar de que trata o artigo  1º, correrá por conta Cr$ 450.000,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Mil Cruzeiros), relativo a Receita advinha de auxílio recebido do Estado para complementação de obras: Cr$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Cruzeiros) relativo a receita Advinha de convênio realizado entre a Prefeitura e a secretaria de Cultura, Esporte e Turismo no valor de Cr$ 100.000,00 (Cem Mil Cruzeiros) e Cr$ 70.000,00 (Setenta Mil Cruzeiros), relativo a anulação de saldo do 0801 – Departamento de Serviços Urbanos Manutenção de Atividades  do Departamento, Conservação de Vias Urbanas e Equipamentos.
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões em 29 de Outubro de 1980.

ANDRÉ LUIZ BORGES

PRESIDENTE

